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'' DISPÕE SOBRE A POLÍTTCA
MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRrANÇA E DO ADOLES-
CENTE, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS''.

PEDRO LUlz BALAN, prefeito Municipal, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas'atribuições legais.

FAÇo SABER que a cârnara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

rÍrur,o r
DAS DISPOSIÇÕNS GERAIS

' Art. lo - Esta Lei dispõe sobre a política rnunicipal dos direitos da
criança e do adolescente e estabelece nonnas gerais para slla adequada aplicação.

Art.2 - O atendirnento dos direitos da criança e do adolescente noMunicípio de Eldorado, será feito. através das políticas sociais básicas de educação,
saÍtde, recreação, esportes, cultura, lazer,profission alização e outras, assegurando-se em
todas elas o tratamento com digridade e respeito a liberdade e à convivê.cia familiar e
conrunitária.

P do no

assistência social e

Parágrafo único - Aos que dela
psicossocial, em caráter supletivo.

Art. 3o - E vedada a criação de programas de caráter compensatório
da ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no Mturicípio, sern prévia
manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

necessrtarem será prestada
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Art. 4o - O Muricípio propiciará a proteção jurídico-social aos que
dela necessitaretn, por tneio de entidades de defesa dos direitos da criança e do
adolesccnte.

rÍruro u
DA POLÍUCA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO t
DAS DISPOSÍÇONS PRELIMINARES

Art. 5o - A política de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, será garantida através dos segrrintes órgãos:

| - Conselho ÀÍunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
ll - I,-undo Àúunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
rrl - Conselho rutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Do coNSBLHo MuNrcr-:t-JãXí?il,ros DA cRrANÇA E Do
ADOLESCENTB

Art. 6u - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, como órgão nonnativo, consultivo, deliberativo e controlador da política
pirblica de proteção da criança e do adolescente, atendendo aos seguintes objetivos:

I - assegruar eln todos os níveis, política pública de proteção irúegral
à infância e adolescência, criando condições objetivas para sua concretização, com üstas
ao culnprimento das obrigações e garantias dos direitos ftlndarnentais constitucionalmente
previstos,

II - controlar e deliberar ações governamentais e não-
governamentais decorrentes da execução das políticas sobre o lnenor e o adolescente,

III - articular e integrar as entidades govemamentais e não-
governamentais coln atuação ünculada à criança e ao adolescente, com üstas à
cottsecução dos objetivos definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente.
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CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇOBS DO CONSBLHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 7o - Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente compete, privativarnente, o controle e deliberação da execução de quaisquer
projetos ou programas de ârnbito rnunicipal, de iniciativa pÍrblica ou privada, que teúam
colno objetivo assegurar e garantir a proteção integral dos direitos da criança e do
adolescente.

Art. 8o -'Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente:

I - cadastrar entidades que teúam por objetivos a promoção,
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

II - rnanter contato com entidades federais, estaduais e rntmicipais,
tais como delegacia especializada e entidades de internação e acolhimento, que
tnautenharn programas de atendimento oferecido às crianças e aos adolescentes;

III - regulamentar, organizar, coordenar, bem colno adotar todas as
proüdências cabíveis para a eleição dos membros do Conselho Ttúelar do Município.

CAPÍTULO ry
DA CONSTITUIÇÃO T COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art 9u- o conselho Municipal dos Direitos da criança e do
Adolescente será constituído por 8 membros e respectivos suplentes, dentre cidadãos de
ilibada reputação na comunidade, todos rnaiores de 2l anos, indicados paritariamente por
instituições governamentais e não-governamentais que atuarn no Município, e nomeados
pelo Prefeito Municipal.

§ lo - 04 (quatro) membros representarão o Poder Executivo,
escolhidos pelo Prefeito Muricipal, preferencialmente, entre servidores vinculados às
Secretarias de Ação Social, Educação e SaÍrde.
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§ 2" - 04 (quatro) rnembros serão escolhidos por instituições não-
goverxarnentais, legahnente constituídas;

§ 3" - Além dos titulares, as entidades nominadas nos parágrafos lo e
2" deste artigo, indicarão igrral nirmero de suplentes.

§ 4" - Os Conselheiros suplentes substituern os titulares no caso de
irnpedirnento e sucedem-nos na vacância dos cargos, pennitida a sua participação em
todos os trabalhos, embora sem direito a voto enquanto presentes os titulares.

§ 5' - O rnandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida
runa recondução por igual período.

§ 6'- A fturção de rnembro do Conselho Muricipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente é considerada de interesse público relevante e não será
remunerada.

§ 7" - O exercício da função de Conselheiro será considerado
prioritario, sendo- justifrcadas as ausências a quaisquer outros serviços quando
detenninado pelo seu comparecirnento a sessões do Conselho ou pela participação em
diligências por este autorizadas.

§ 8' - As normas de funcionamento do Conselho obedecerão ao
disposto na Lei Federal n' 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente, e no seu
Regirnento lntemo, deüdarnente aprovado na fonna regulamentar.

Art. 10 - O Poder PÍrblico Municipal colocará à disposição do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os servidores municipais
necessários ao seu fi.urcionamento.

Art 11 - A manutenção do Conselho Mturicipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente terá dotação orçamentária específrca no Orçamento Programa
do Município.
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rÍrulo nr
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA B DO

ADOLESCENTB

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO E DA NATUREZADO FUNDO

Art. 12 - Fica criado o Fturdo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente, colno captador e aplicador dos recursos a serem utilizados segundo as
deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao qual
estará diretamente vinculado.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO

Art. 13 - Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente:

I - registrar os recursos orçamentários proprios do Muricípio ou a ele
transferidos em beneficios das crianças e dos adolescentes, pelo Estado ou pela União;

II - registrar os recursos captados pelo Município através de
convênios ou por doações ao Furdo;

III - rnanter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a
efuito tto Mturicípio, nos tennos das Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

IV - liberar os recursos a serem aplicados em beneficio de crianças e
adolescentes, nos tennos das Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente;

V - adrninistrar os recursos específicos para os programas de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, segundo as Resoluções do
Conselho Muaicipal dos DÍeitos da Criança e do Adolescente.

Art. t4 - o Fundo será regulamentado por Resolução expedida pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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Parágrafo Único - A execução orçarnentaria será feita atraves de
plano de aplicação elaborado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO III
DA CAPACITAÇÃO »B RECURSOS

Art. 15 - o Fundo de que trata o artigo anterior será constituído:
I - pelos recursos provenientes do Conselho Estadual e Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente;
II - pelas doações, auxílios, contribuições e legado que llre venham a

ser destinados;
III - pelos valores de multa proveniente de condenação ern ações

cíveis ou de irnposição de penalidades administrativas preüstas na Lei Federal no
8.069/90;

IV - por outros recursos que lhe forem destinados.

rÍrur,o rv
DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO E DA NATUREZADO CONSELHO

Art. 16 - Fica criado o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e
do Adolescente, órgão peÍmanente e autônolno, a ser instalado nos termos da Resolução
a ser expedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO II
DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Art. 17 - o conselho Tutelar dos Direitos da criança e do
Adolescente, será composto por, 05 (cinco) mernbros, coln mandato de 03 (três) anos,
pennitida urna reeleição.

Parágrafo Único - Para cada membro titular haverá un suplente,
que somente será remunerado, quando assumir avaga do titular.
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CAPÍTULO III
DA ESCOLHA E DA REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO

TUTELAR

Art. 18 - São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de
membro do Conselho Túelar:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 2l anos;
III - residir no Municipio há rnais de tun ano;
IV - recoúecida experiência no trato de assuntos do interesse de

crianças e de adolescentes;

V - estar quites corn o serviço militar;
VI - possuir ctuso de 1o grau completo.

Art. 19 - Suprimido.

Art 20 - O processo de escolha dos Membros do conselho tutelar
será estabelecido por Edital, expedido pelo Presidente do Conselho Mturicipal da Criança
e do Adolescente, observado o disposto nesta Lei.

- § 1'- O processo da escolha dos Mernbros do Conselho Tutelar será
acompanhado pelo Ministerio Público.

§ 2" - O voto será direto, secreto e facultativo, podendo votar todos
os eleitores cadastrados no Município.

Art. 2l - Os cinco candidatos mais votados serão considerados
eleitos, e ocorrendo vacância no cargo assumirá o suplente que houver obtido maior
núunero de votos.

Art. 22 - O exercício da frurção de membro titular do Conselho
Tutelar constitui serviço público relevante e estabelece presürção de idoneidade, não
atribuindo entretanto ao Conselheiro a condição de frrncionário público.

Art.23 - Os membros efetivos do Conselho Tutelar farão jus a una
gratificação tnensal de R$ 240,0A (duzentos e quarenta reais), enquanto durar o exercício
da fturção de Conselheiro, que será paga ate o quinto dia útil do mês subsequente ao
vencido, através do Fundo Murricipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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§ l' - A gratificação de que trata este artigo será reajustada, na
lnesma proporçâo e lÉ meslna data, sempre que se modificar a remuneração dos
scrüdores rnunicipais.

§ 2'- Em neúurna hipótese a gratificação fixada nesta lei fará surgir
qualquer espécie de üncdo fi"mcional entre o Conselheiro e o Município.

Art. 24 - Ao servidor público municipal, estadual ou federal eleito
para as fturções de Conselheiro não se concederá a gratificação estabelecida neste artigo,
devendo o Chefe do Poder Executivo solicitar sua cedência ao orgão cornpetente corn
ônus para a origem, salvo quando servidor rnunicipal, ao qual conceder-se-á afastarnento
para o exercício do rnandato, sendo contado o seu tempo de serviço para todos os efeitos
legais, exceto para promoção por merecirnento.

CAPÍTULO ry
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO TUTELAR

- Art. 25 - Cornpete ao Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente:

I - zelar pelo atendirnento dos direitos da criança e do adolescente,
cunprindo as atribdções previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente;

II - encamiúar e acompaúar junto aos orgãos competentes,
denúncias de todas as formas de negligência, omissão, discrirninação, excludência ,
üolência, crueldade e opressão contra a criança ou adolescente.

III - inspecionar Delegacias de Polícias, Presídios, Entidades de
Intentação e Acolltimento e demais estabelecimentos públicos ou privados em que se
possam encontrar crianças e adolescentes.

Art. 26 - Aplica-se ao conselho Ttúelar a regra de competência
estabelecida no artigo 136, incisos I a XI e no artigo 147, incisos I e ll, parágrafos lo
ao 30, ambos da Lei Federal n'8.069/90.
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rÍrulo v
DO LOCAL E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTo Do CoNSELHo TUTELAR

Art. 27 - o conselho Tutelar funcionará das 7:00 horas às I l:00
horas e das I 3:00 horas às 17:00 de segturda a sexta-feira, e em sistemas de plantões aos
sábados, domirrgos, feriados e período noturno, na fonna que dispuser o Regimento
Interno de que trata o artigo 28 desta lei.

Art. 28 - o conselho Tutelar terá sua organização e normas de
fi.mcionamento definidas em negimento elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, obsservadas as disposições desta lei e da
legislação pertinence ern vigor.

CAPÍTULO I
DA PERDA DO MANDATO E DOS IMPEDIMENTOS DOS CONSELHBIROS

Art,29 - Perderá o mandato o conselheiro que for condenado por
sentença irrecorrível, pela prática de crírne ou contravenção.

Parágrafo Único - verificada a hipotese preüsta neste artigo, o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente declararâvago o posto de
Conselheiro, dando posse irnediata ao respectivo suplente.

Art. 30 - são impedidos de servir no lneslno conselho rnarido e
mullter, descendente e ascendente, sogro e genro ou nora, innãos, cunhados durante o
cuúadio, tio e sobrinho, padrasto e madrasta e enteado.

Parágrafo Único - Estende-se o irnpedirnento do conselheiro, na
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministerio
Público com atuação na Justiça da lnfância e da Juventude, em exercício na Cornarca.
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rÍrulo vl
DAS DISPOSIçÕTS FINAIS E TRANSITÓRTAS

Art. 3I - os membros do conselho Mturicipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente serão empossados pelo Prefeito Mturicipal, em sessão por este
convocada especialmente para esse Íim.

até trinta 1ro) aialTÍf,ff';'ü;?.t;,Hi,H#Í§J'il1 ::t " r?:,ffi:l;'.-:
Conselheiro mais idoso, para a elcição do seu prirneiro presidente.

Art. 32 - o conselho Mturicipal dos Direitos da criança e do
Adolescente, a partir da data de posse de seus membros terá o prazo de 30 (lrinta) dias
para elaborar seu Regirnento Intemo, que disporá sobre sua organizaçào e nonnas de
funcionamento, observadas as disposições do artigo 9o, parágrafo 8o, desta lei.

Art 33 - o Municipío proüdenciará local adequado ao
fturcionatnento dos Conselhos criados por esta lei, e custeará as respectivas despesas de
instalação e manutenção.

Art. 34 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as Leis Mturicipais no 405 e 4A6194, e dernais disposições em contrario.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE MAIO
DB UM MIL NOVECINTOS E NOVENTA B OITO.

[,,^, ["Y ?ilp"l ,
Pedro Luiz Balan

PREFEITO MUNICIPAL
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